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REGULAMENTO da PROVA “TAÇA FUNDAÇÃO DE PORTUGAL” 
 
 

Enquadramento e motivação histórica 

A “Taça Fundação de Portugal” assinala a assinatura do tratado de Zamora, a 5 de Outubro de 11431, data que 

chama a si a celebração histórica e nacional da Fundação e Independência de Portugal. A prova realizar-se-à no 

próprio dia ou no dia não útil mais próximo da data de calendário de 5 de Outubro.2 

 

 

Artigo 1º 

Admissão 

A admissão na prova “Taça Fundação de Portugal” é reservada  a atletas de tiro desportivo portadores de Licença 

Federativa B, com a sua situação regularizada perante a FPT, e que tenham sido aprovados em exame de Tiro com 

Armas Históricas de Pólvora Preta, homologado pela FPT.  

 

 

Artigo 2º 

Da Prova 

1) A Prova é constituída por 15 tiros, disparados em 40m, à distância de 25 metros.  

2) Todos os disparos são pontuáveis (máxima pontuação: 150 Pontos) 

3) É permitido um tiro de acondicionamento do cano (fouling shot).   

4) A Prova é efectuada em dois (2) alvos – alvo ISSF de precisão de pistola 25/50m -  

um ao lado do outro, sendo disparados 8 tiros para um alvo e 7 para o outro.  

5) O tempo de prova inclui o queimar de espoletas e o eventual tiro de  acondicionamento referido no n.º 3.   

 

                                                           
1
 http://pt.wikipedia.org/wiki/Tratado_de_Zamora 

 
2
 2012, Sábado, 5 de Outubro 

2013, Sábado, 5 de Outubro 

2014, Domingo, 5 de Outubro 

2015, Domingo, 4 de Outubro 

2016, Domingo, 2 de Outubro 

2017, Sábado, 7 de Outubro 

2018, Sábado, 6 de Outubro 

2019, Sábado, 5 de Outubro 

2020, Domingo, 4 de Outubro 
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Artigo 3º 

Das Armas 

A Taça “Fundação de Portugal” disputa-se exclusivamente em pistola de percussão de antecarga, modelos 

originais ou réplicas dotadas de miras originais ou réplicas de miras, à época.  

 

Artigo 4º 

Do Vestuário 

O vestuário é livre, sendo permitida a utilização de luva de tiro e não sendo permitido suporte rígido para 

qualquer das articulações do braço e antebraço.  

 

 

Artigo 5º 

Prémios 

 Em cada edição da Taça “Fundação de Portugal” serão atribuídos os seguintes prémios;  

a) 1.º Classificado – Medalha Dourada;  

b) 2.º Classificado - Medalha Prateada;  

c) 3.º Classificado - Medalha Bronzeada. 

 

 

Artigo 6º 

Taxas 

A taxa de inscrição é de 15€ por atleta.  

 

 

Artigo 7º 

Casos omissos 

Todos os casos omissos serão resolvidos pelo regulamento internacional do MLAIC ou pela Direcção da FPT 

que fundamentará a sua decisão, por escrito, de acordo com a regulamentação e legislação aplicáveis.  

 

 

Artigo 8º 

O presente Regulamento entra em vigor, na data da sua publicitação na página oficial de internet da FPT. 

 


